
Câmara Municipaf cie iSiraçu
'Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO CMI N.° 140/2022.

BXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU - ES.

Os Vereadores firmatários, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, vem à presença de V. Ex° para requerer, após ouvido o
Egrégio Plenário, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte
indicação:

- Que seja providenciado, em caráfer de urgênc/a o
reforma e limpeza da Unidade de Saúde do bairro São
Benedito,

JUSTIFICATIVA: A reformo /nd/coda se iusf/fico em rozõo da absoluto abandono em
que se encontra a unidade, sendo necessário reparos na pintura, piso, portas, e
outros, já que as condições físicas estão efetivamente precárias.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Plenário Jorge Pignaton, em J1 de agosto de 2022.
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